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 “Contratação de seguros e previsão de 
recursos para garantia de reparação de 

danos, em caso de desastre”. 
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Presidente Dr. Inaldo Bezerra 
 

Grupo Nacional de Trabalho 
SEGUROS, MEIO AMBIENTE, MUDANÇAS 

CLIMÁTICAS E SUSTENTABILIDADE 



- PROPÓSITO - 
 

COMPARTILHAR CONCEITOS 
 

SUGERIR IDEIAS  
 

APERFEIÇOAR SOLUÇÕES 



APROXIMAÇÕES 
 

Direito dos Desastres X Direito do Seguro 

Gestão dos Riscos  

Transferência dos Riscos (CC, 757) 

 

 

 

 

Solvência do empreendedor 

Garantias aos terceiros (individuais e coletivos) 

Salvaguarda ambiental 



5 

Vantagens 

  

 Impacto econômico na empresa: Liquidez e Solvência 

(Responsabilidade sucessiva (solidária)) 

 

GARANTIA PARA A COLETIVIDADE. 

  



 
 
Empresas especializadas, dotadas de técnicas de gestão 
de riscos. 
 
 
Capazes de anteverem os riscos e definir seus escopos e 
dimensões, com tipologias e possibilidades de sua 
determinação (com maior ou menor eficácia).  
 
 



Racionalizar sobre o que, o quem, o como, o quando, o 
quanto, onde ocorrem, configuram e delimitam o risco 
efetivo que o contrato de seguro traça e o segurador 
assume.  
 
 
Definir e delimitar. Incluir e excluir é o objetivo e a 
essência do risco e por extensão do contrato de seguro. 
 



o que 
 quem 
  como 
   quando 
    quanto 
     onde 



CONCEITOS RELACIONADOS 

Subscrição: Processo de aceitação do(s) risco(s). 
“predeterminação” (CC, 757) => histórico, passivo, 
licenciamento, estudos e relatórios, certificações. 

Prêmio: preço do risco assumido. 

Garantia: objeto imediato 

Controle: vistorias no curso da vigência (evitar!) 

Regulação/liquidação: circunstâncias do sinistro (acidente 
ambiental)  

Indenização: pagamento. Objeto mediato. 



 

Atualização e revisão da Política Nacional de 
Segurança de Barragens 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

É o momento para considerar um sistema amplo de 
seguros para barragens? 
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          PL 793/19 



PL 10494/2018 

Para qualquer atividade? 
 

O que é seguro ambiental 
(para os fins da lei proposta)? 



PL 3561/2015  

O que são danos reais? 
 

Para os seguros os danos 
devem ser previamente 

projetáveis. 



PL 3563/2015 

Apenas danos físicos e materiais? 
 

E ao meio ambiente? 
 

Em qual modalidade de seguro?  
FP ou TP? 



PL 188/2019 

Em qual modalidade de seguro?  
FP ou TP? 

 
Um seguro para o 

descomissionamento também? 



PL 357/2019 
LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

Art. 40.  No licenciamento ambiental de empreendimentos 
ou atividades que operem com resíduos perigosos, o órgão 
licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro 
de responsabilidade civil por danos causados ao meio 
ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre 
cobertura e os limites máximos de contratação fixados em 
regulamento.  
 
Parágrafo único.  O disposto no caput considerará o porte da 
empresa, conforme regulamento.  

DECRETO Nº 7.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Art. 67.  No licenciamento ambiental de empreendimentos 
ou atividades que operem com resíduos perigosos, o órgão 
licenciador do SISNAMA pode exigir a contratação de seguro 
de responsabilidade civil por danos causados ao meio 
ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre 
cobertura e os limites máximos de contratação estabelecidos 
pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. 
 
Parágrafo único.  A aplicação do disposto no caput deverá 
considerar o porte e as características da empresa. 

Lei de 2010. 
Art. 40 ainda não é aplicado. 

 
Qual o motivo? 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.305-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.305-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.305-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 7.404-2010?OpenDocument


PL 716/2019 

E às pessoas (danos 
físicos e morais)? 





RAMOS DE SEGUROS 



DESATIVAÇÃO / DESCARACTERIZAÇÃO (DESCOMISSIONAMENTO) 

 

SEGURO GARANTIA 



PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

 

Garantirá o pagamento da reconstrução desse patrimônio (do próprio 
segurado). 



RISCOS RELACIONADOS A TERCEIROS ATINGIDOS POR UM DESASTRE 

 

A solução se dará pelo seguro de responsabilidade civil.  

 

Tais apólices podem cobrir riscos de natureza patrimonial e 
extrapatrimonial.  

 

É nesse âmbito que se incluem os seguros de responsabilidade civil 
para diretores e gerentes (D&O). 

 

 



RISCOS RELACIONADOS ÀS VÍTIMAS (first party insurance) 

 

Vida humana, auxiliando as vítimas na reconstrução de suas vidas ou, 
em casos mais trágicos, contribuir com o sustento e reestruturação das 
famílias. 

 

Reconstrução patrimonial 

  



RISCOS AMBIENTAIS 
 

Relacionados às possibilidades de danos ao ambiente natural (fauna, 
flora, solo e recursos hídricos), quando os seguros agirão para 
contribuir com a reparação dos danos aos elementos naturais. 



Seguro obrigatório para terceiros  
(vida e/ou patrimonial – não RC) 
 
Brumadinho: há seguros patrimoniais, RC e vida. 
 
É possível incrementar este sistema? 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Liberação do FGTS?! 
Mariana: há pessoas não indenizadas/judicialização  
 
 
Há recursos para isso? 
100 mil para cada família/vítima  
50 mil por indivíduo/casa destruída 
15 mil por negócio impactado 
- Sem relação com indenizações –  
 
 

Necessário mapeamento dos atingidos (não colaboradores) 
Isso poderia ter sido feito antes? Para vincular estas pessoas expostas a 
uma apólice? 
 
 
Contribuições da(s) empresa(s) (cossegurados), Poder Público 
(Municípios e Estados que recebam royalties/tributos)  
 



Obrigado! 
 
 

contato@perysaraivaneto.com.br 
 

www.perysaraivaneto.com.br 


